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Dispõe sobre a criação da Secretaria Municipal de
Ciência,  Tecnologia,  Indústria,  Comércio  e
Juventude,  com  o  objetivo  de  fomentar  o
desenvolvimento  econômico,  a  inovação  e  a
participação da juventude nas políticas públicas
do município de Carandaí.

 
Excelentíssimo Senhor Presidente,
Apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 137 do Regimento Interno, a presente Indicação, a ser
encaminhada  ao  Excelentíssimo  Senhor  Prefeito  Municipal,  sugerindo  a  criação  da  Secretaria
Municipal de Ciência, Tecnologia, Indústria, Comércio e Juventude.
A  proposta  tem  como  objetivo  fortalecer  o  desenvolvimento  econômico  e  social  do  município,
promovendo políticas públicas voltadas para o fomento da inovação tecnológica, incentivo à instalação e
expansão de empresas locais, bem como o apoio ao empreendedorismo.
Além disso, a inclusão do setor de Juventude nesta secretaria visa garantir a elaboração e execução de
programas que estimulem a formação profissional, a geração de emprego e renda e a participação ativa
dos jovens nas ações de transformação e modernização da cidade.
 
Justificativa:
A criação da Secretaria Municipal de Ciência, Tecnologia, Indústria, Comércio e Juventude representa uma
iniciativa estratégica para o crescimento sustentável de Carandaí. Diversos municípios mineiros e de
outras regiões do país  já  adotaram estruturas semelhantes,  visando integrar  políticas de inovação,
qualificação profissional e incentivo ao setor produtivo.
Carandaí  possui  grande  potencial  para  atrair  investimentos  e  fomentar  novos  empreendimentos,
especialmente nas áreas de tecnologia, agricultura e comércio. A nova secretaria permitirá a formulação
de projetos em parceria com instituições de ensino, entidades empresariais e órgãos estaduais e federais,
ampliando as oportunidades para a juventude e fortalecendo a economia local.
Dessa forma, a criação desta secretaria contribuirá diretamente para o desenvolvimento do município,
ampliando a capacidade de planejamento e execução de políticas públicas voltadas à modernização e
geração de oportunidades para toda a população.
 
Sala Vereador Alberto Vitoretti, aos 23 dias do mês de Outubro de 2025.
 
Gilmar do Moreira
Gilmar Antônio dos Santos
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Vereador – Câmara Municipal de Carandaí
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